
INDICAÇÃO Nº 
1059
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Desenvolvimento Social, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a serem utilizados na construção da sede da Associação de Jesus para Auxílio de Pessoas Desamparadas (AJAPED), do município de Capão Bonito.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Jesus para Auxílio de Pessoas Desamparadas (AJAPED) atende a 25 internos que se encontram nas em situação de risco e vulnerabilidade social nas ruas do município de Capão Bonito, ofertando espaço de moradia, proteção integral e serviço especializado.

Esta entidade não possui sede própria, realizando seus serviços e atividades em instalações provisórias cedidas pela comunidade religiosa, que não atendem às suas reais necessidades.

Apesar da Prefeitura Municipal já ter doado um terreno para a construção da AJAPED, a entidade não possui condições financeiras de arcar com um investimento deste porte, sendo fundamental uma parceria com o poder público.

Desse modo, reconhecendo a importância em se atender à demanda supramencionada, conto com o irrestrito apoio do Senhor Governador na aprovação desta propositura, para que a entidade continue a desenvolver este excelente trabalho, de forma a melhorar as condições de vida de seus internos.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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